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Titulos de conducgéao emitidos pela Uniao Europeia:

Austria, Bélgica, Bulgéria, Crodacia, Chipre, Chéquia,
Dinamarca, Esténia, Eslovaquia, Eslovénia,
Espanha, Finlandia, Franca, Alemanha, Grécia,
Hungria, Irlanda, Italia, Letonia, Lituania,
Luxemburgo, Malta, Paises Baixos, Polonia,
Portugal, Roménia e Suécia.

ou pelo

Espaco Econémico Europeu:

Noruega, Islandia, Liechtenstein.

Para o Registo de Residéncia de Cidadao
Europeu/comunicagao ao IMT, IP-RAM:

e Documento de identificacao;

e (Cartade conducao;

e Comprovativo de residéncia.

Para a troca:

e (Carta de conducao estrangeira,
valida e definitiva;

e Documento de identificacdo
portugués;

e NIF-NuUmero de Identificagao
Fiscal;

e Atestado médico;

o Certificado de avaliagcao
psicoldgica para os condutores
das categorias C1, C1E, C, CE, D,
D1, D1E e DE;

e Traducao de carta cujo conteudo
nao esteja em lingua portuguesa,
francesa, inglesa ou espanhola.

Pode conduzir em Portugal com a carta de
condugao estrangeira até ao fim da
validade.

Caso nao mencione termo de validade é
fixado um prazo de validade
administrativa de dois anos, a partir da
data em que o titular fixe residéncia em
territério nacional, para efetuar a troca.

Ou

Pode efetuar atroca do titulo de conducéao
para portuguesa.
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Titulos de condugdo emitidos pelos paises da

OCDE e CPLP:

Brasil, Cabo Verde, Angola, Mogambique, Sdo Tomé
e Principe, Australia, Canada, Chile, Republica da
Coreia, Estados Unidos da América, Islandia, Israel,
Japédo, Nova Zelandia, Reino Unido, Suica e Turquia.

Em caso de troca:

e (Carta de conducéo estrangeira,
valida e definitiva;

e Cartdo deresidénciaou
declaracao CPLP;

e NIF-NuUmero de Identificagao
Fiscal;

e Comprovativo de residéncia, no
caso de titular com declaracéo da
CPLP;

e Atestado médico;

e Declaragdo comprovativa de
autenticidade da carta de
conducéao (No caso do Brasil, nao
€ necessaria esta declaragao se o
seu titular possuir apenas as
categorias A e B)

e Certificado de avaliacao
psicolégica para os condutores
das categorias C1, C1E, C, CE, D,
D1, D1E e DE;

e Traducao de carta e da declaracao
de autenticidade cujo conteudo
néo esteja em lingua portuguesa,
francesa, inglesa ou espanhola.

E permitida a condugdo em Portugal,
mesmo apos fixagdo de residéncia, nao
sendo obrigatéria a troca para titulo
portugués.

Para efeitos de circulagdo em territorio
nacional, sao aceites os titulos de
conducgao dos paises da OCDE e CPLP,
ainda que o0s condutores sejam
residentes, se observarem os seguintes
requisitos:

- Ndo tenham decorrido mais de 15 anos
desde a emissao do titulo de conducéo
estrangeiro ou ultima renovacao;

- O titular tenha menos de 60 anos de
idade;

- O condutor tenha a idade minima
estabelecida em Portugal para conduzir
o(s) veiculo(s) da(s) categoria(s)
constantes no seu titulo de conducéo
estrangeiro;

- O titulo de conducgéo estrangeiro ndo se
encontre apreendido, suspenso,
caducado ou cassado por forca de
disposicao legal, decisdo administrativa
ou sentenca judicial aplicada ao seu
titular em Portugal ou no Estado emissor.
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Titulos de conducgéo obtidos em paises:

o Com acordo bilateral ou regime de reciprocidade
com Portugal e

o Aderentes as convengdes internacionais de
transito:

Africa do Sul, Albania, Argélia, Alemanha, Andorra,
Ardbia Saudita, Arménia, Argentina, Australia, Austria,
Azerbaijao, Bangladesh, Barbados, Bahamas, Barém,
Bélgica, Benim, Bielorrussia, Botswana, Bdsnia e
Herzegovina, Bulgaria, Brasil, Brunei, Burkina Faso, Cabo
Verde, Camboja, Canadd, Cazaquistdo, Chéquia, Chile,
Chipre, China, Coreia do Sul, Costa do Marfim, Congo,
Croécia, Cuba, Dinamarca, Emirados Arabes Unidos,
Egipto, El Salvador, Equador, Eslovaquia, Eslovénia,
Espanha, Esténia, Estados Unidos da América, Etidpia,
Filipinas, Fiji, Finlandia, Franga, Gana, Gedrgia, Grécia,
Guiana, Guatemala, Holanda, Haiti, Hungria, Honduras,
Hong Kong, Irdo, Iraque, Israel, india, Irlanda, Islandia,
Italia, Jamaica, Japao, Jordania, Kuwait, Leténia, Libéria,
Lituania, Liechtenstein, Luxemburgo, Laos, Lesoto,
Libano, Maceddnia, Marrocos, Mianmar, Moldavia,
Ménaco, Macau, Madagascar, Malasia, Malawi,
Maldivas, Mali, Malta, Mongélia, Montenegro, Namibia,
Niger, Nigéria, Noruega, Nova Zelandia, Oma, Paquistao,
Peru, Paraguai, Papua Nova Guiné, Palestina, Polénia,
Portugal, Qatar, Quénia, Quirguistdo, Reino Unido,
Republica Centro- Africana, Republica Democratica do
Congo, Republica Dominicana, Roménia, Ruanda,
Rdssia, Sdo Marino, Senegal, Serra Leoa, Sérvia,
Seychelles, Suécia, Suica, Singapura, Siria, Sri Lanka,
Tailandia, Togo, Tajiquistao, Trinidad e Tobago, Tunisia,
Turguemenistdo, Turquia, Ucrania, Uganda, Uruguai,
Uzbequistao, Vaticano (Santa Sé), Venezuela, Vietnam,
Zimbabué.

Carta de conducgao estrangeira,
valida e definitiva;

Documento de identificacao;
Cartao de residéncia;

NIF — Numero de ldentificacao
Fiscal;

Atestado médico;

Declaracédo comprovativa de
autenticidade da carta de
conducéo;

Certificado de avaliagéo
psicoldgica para os condutores
das categorias C1, C1E, C, CE, D,
D1, D1E e DE;

Traducao de carta e da declaragao
de autenticidade cujo conteudo
nao esteja em lingua portuguesa,
francesa, inglesa ou espanhola.

Podem conduzir em Portugal com o titulo
estrangeiro pelo periodo de 185 dias
antes de fixar residéncia.

Apos fixar residéncia, tém o prazo de dois
anos para requerer a troca para titulo
portugués.

ApO0s fixar residéncia, s6 pode conduzir
em Portugal com o titulo estrangeiro até
90 dias:

Troca direta apenas para as categorias
A1,A2, B, B1eBE.

Para as restantes categorias € exigido a
realizacao de exame tedrico e pratico de
conducéao.
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Titulos de condugao obtidos em paises nao
aderentes as convengoes:

Afeganistao, Anguila, Antigua, Bermudas, Burundi,
Camaroes, Colombia, Costa Rica, Coreia do Norte,
Curacau*, Dominica, Eritreia, Guiné-Bissau, Ilhas
Caimao, Ilhas Cook, Ilhas Virgens, Ilhas Virgens
Americanas, Ilhas Saloméao, Indonésia, Mauricias,
México, Montserrat, Nepal, Nicardagua, Panama,
Sudao, Sahara Ocidental, Sdo Cristévao e Nevis,
Suazilandia, Tanzania, Timor, Tonga e Zambia.

*A partir de 2010

Carta de conducgéo estrangeira,
valida e definitiva;

Documento de identificagao;
Cartao de residéncia;

NIF — Numero de Identificagao
Fiscal;

Atestado médico;

Declaracdo comprovativa de
autenticidade da carta de
conducao;

Certificado de avaliagéo
psicoldgica para os condutores
das categorias C1, C1E, C, CE, D,
D1, D1E e DE;

Traducdo de carta e da declaracéo
de autenticidade cujo contelido
nao esteja em lingua portuguesa,

Nao sao validos para conduzir em
Portugal.

O seutitular deve requerer atroca dotitulo
de conducgéao estrangeiro para portugués,
mediante aprovagdo em exame tedrico e
pratico de condugdo, em regime de
autopropositura.

Excecao:
Existe um acordo bilateral entre Portugal e

a Colémbia de reconhecimento mutuo
dos titulos de condugéao, unicamente para
a permitir a conducéo pelo periodo de 185
dias, desde que ndo sejam residentes.




